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TRIBUNAL SUPERIOR

TRIBUNAL PLENO
1ª Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 07 de fevereiro de 1979 (quarta-feira), 13:00 horas
PROCESSO RO-M S -153 /78  da l a .  R egião 
Relator: Exmo. Sr. Ministro M a rc e lo  P im e n te l 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro H ild e b ra n d o  B is a g l ia  
Espécie R ecurso  O r d in á r io  em Mandado de S egurança
interessados: S olange May Cuyabano de B a rro s  e 3º In te re s s a d o :  C e n tro  B r a s i le i r o  

de P esqu isa s  F ís ic a s  
Advogados: D rs . Jo sé  D u a rte  e Jo sé  N e iva

- ' . „* j . , ■  . • . • • 4 . ; j

PROCESSO RO-MS-219/78 da 5a . R eg ião
Relator: Exmo. Sr. Ministro O rla n d o  C o u tin h o
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fem ando  F ranco
Espécie R ecurso  O rd in á r io  em Mandado de Segurança.
interessados: A lf r e d o  V ie i r a  Lim a e 3 º  In te re s s a d o :  W ash ing ton  L u iz  da T r in d a d e  
Advogados: D rs . Jo sé  B. P e d re ira  Lapa e H é lb io  P a lm e ira

P R O C E S S O  RO-MS-328/78 da l a .  R egião
Relator: Exmo. Sr. Ministro H ild e b ra n d o  B is a g l ia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro S ta r l in g  Soares
Espécie R ecurso  O rd in á r io  em Mandado de S egurança
interessados: A n to n io  Lo uro  e 3 º In te re s s a d o :  VEROLME -  E s ta le i r o s  R eun idos do 

B r a s i l  S/A
Advogados: D rs . Fem ando  M o n te iro  B a rb osa  e S t e l io  B a s to s  B e lc h io r

PROCESSO RO-MS-369/78 da 6a . R eg ião
Relator Exmo. Sr. Ministro H ild e b ra n d o  B is a g l ia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro S t a r l in g  S oares
Espécie R ecurso  O rd in á r io  em Mandado de S egurança
interessados: S in d ic a to  dos A rru m ado res  no  E s ta d o  de Pernambuco
Advogados: D ra . L ú c ia  F e rnandes de A ra ú jo

PROCESSO RO-MS-372/78 da 2a . R egião
Relator Exmo. Sr. Ministro C oqu e ijO  C o s ta
Revisor: Exmo. Sr. Ministro A ry  C am p is ta
Espécie R ecurso  O rd in á r io  em Mandado de S egurança
Interessados: H e ly  V a lé r io

Advogados: D r. P a u lo  R o d rig u e s

ja n e i r o

Pmccsso n.° RO-DC-242/78 da l a .  R eg ião  
Rela to r: Ex.— Sr. M in is tro  H ild e b ra n d o  B is a g l ia  
Revisor: E x.— Sr. M in is tro  S t a r l in g  S oares
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o  
, , P r o c . " * “ ’  " — - - -
Interessados: d r o s , _ _

do Com.
Advogados: D r .  C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F ra g a  

D r. N e lso n  Tomaz B rag a

Processo n.° RO—DC—2 9 7 /78  da 2 a ,-R e g iã o  
R ela to r: E x.— S r. M in is tro  S t a r l in g  S oares 
Revisor: E x ."°  Sr. M in is tro  Raymundo de Souza Moura
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o

P ro ç .R e g l.d a  J .d o  T ra b a lh o  da 2 a .R e g iã o ,S in d .d o s  Empgs.de A gen tes 
Autónom os do Com.e em Em prs.de A s s e s s o ra m e n to ,P e r íc ia s , In fo rm a ç . 
e P e sq u isa s  no  E s t .d e  SP e S in d .d o s  C o m is s á r io s  e C o n s ig n a tá r io s  

Advogados: D r . P au lo  Chagas F e l is b e r t o  do E s t.d e  SP
Dr. João M e d e iro s  Gamboa

Processo n °  RO-DC-333/78 da l a .  R egião
R e la to r: E x .— Sr. M in is tro  B a ra ta  S i lv a  
Revisor: Ex.~ Sr. M in is tro  C o q u e ijo  C o s ta
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o

f r o c . R e g i.d o .T ra b a lh o  da l a . R e g iã o ,S in d .d o s  C o n d u to re s  de V e íc u 
in te re ssa o n s . ] os R o d o v iá r io s  e Anexos de P e t r o p o l is  e V ia çã o  Dedo de Deus 

L td a . e O u tro s
Advogados: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga

D r. Wagner E n n is  R o d r ig u e s  e J o rg e  B rag ança

Processo n.» RO-DC-347/78 da l a .  R eg ião  
R elator: Ex.— Sr. M in is tro  F em ando F ranco  
Revisor: Ex.1"" Sr. M in is tro  A lv e s  de A lm e id a
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o

P ro c .R e g l.d o  T ra b .d a  l a . R e g iã o ,F e d .In t e r e s t a d u a l  dos P r o f is s io n a i*  
interessa.ios; E nferm agem ,T é c n ic o s , D u c n is ta s , M a s s a g is ta s  e Empgs.em H o s p ita is

e Casas de Saude e Casa de Saúde São S e b a s tiã o  e O u tro s  
Advogados: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga

D r. U lis s e s  R ie d e l de Resende e H ils o n  C esar de O l i v e i r a

Processo n." R 0-D C -360/78 da l a .  R egião
Rela to r: K x.“ “ Sr. M in is tro  B a ra ta  S i lv a
Revisor: Ex.— Sr. M in is tro  C O queijO  C o s ta
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
, , , P ro c .R e g l.d o  T ra b .d a  l a . R e g iã o ,S in d .d o s  Empgs.em Empresas d e .A s -Intcressados: Se io  e C onservação do M un.do RJ e COMLURB- C ia .M u n ic ip a l  de Limpe 

sa  U rbana
Advogados: Dr. C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F ra g a

Dr. José  C oe lh o  dos S an to s  e B e n e d ito  C a r lo s  F e r r e ir a

Processo n." RO—[XI—361 /78  da l a .  R egião 
Rela to r: E x -  Sr. M in is tro  H ild e b ra n d o  B is a g l ia  
Revisor: Ex.— Sr. M in is tro  S t a r l in g  So a re r  
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
. , , P ro c .R e g l.d o  T ra b .d a  l a . R e g iã o ,S in d .d o s  Empgs.de Empresas de A s -
lntcrcssados: ,, „  U . r  arv BT o  C-iv,a H a o r m n ra .a c  ria A c c o in  odo RJ e S in d .d a s  Empresas de A s s e io  e: s e io  e C onse rvação do Mun.

C onse rvação do M un.do RJ 
Advogados: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga

Dr. J o sé  C oe lh o  dos S an to s  e Iv a n  de Souza M a r t in s

Pnxesso n.« RO-MS-412/78 da 2a . R eg ião
R ela to r: E x .— Sr. M in is tro  C o q u e ijo  COSta
Revisor: Ex.— Sr. M in is tro  A r y  C a m p is ta
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em Mandado de S egurança
Interessados: Carmem P in to  de C a s tro  e O u tro s

Advogados: D r . H é lio  Tupinam bá Fonseca

Processo n." R 0-D C -403/78 da l a .  R egião
R ela to r: Ex.— Sr. M in is tro  O rla n d o  COUtinhO 
Revisor: Ex— Sr. M in is tro  Fernando F ranco  
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
. , __ j  P ro c .R e g l.d o  T ra b .d a  l a . R e g iã o ,S in d .d o s  F a rm a c ê u tic o s  no  M un.do
in te re ssa d o s , g j  e s in d .d a  In d .d e  P ro d u to s  F a im a c e u tic o s  do Mun.do RJ

Advogados: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga  
D r . M á rio  C à lc ia

Processo n.* R O -IV -2 56 /7 8  da 9a . R egião
Relator: E x.— Sr. M in is tro  S t a r l in g  S oares
Revisor: E x.— S r. M in is tro  Raymundo de Souza Moura
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em In v e s t id u r a  de V oga l
Interessados: O scar Enz e E ro s  S c h e id t  Pupo

Advogados: D r .  Leonardo  N egraes
D r.José S a lv a d o r F e r r e ir a

Processo n ." RO-DC-404/78 da l a .  R eg ião
R ela to r: E x.— S r, M in is tro . Fem ando  F ra n co
Revisor: E x .— S r. M in is tro  A lv e s  de A lm e id a
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
i  P ro c . R e g i. do T ra b .d a  l a . R e g iã o ,F e d .dos T ra b s .n a s  In d s .M e t a lú r g i-
tn te ressa  • Ca s , M ecân icas e de M a t .E lé t r i c o  do E s t.d o  RJ e V ero lm e  E s t a le i  

ro s  R eun idos do B r a s i l  S /A  
A d v o g a d o s : D r .  C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de Praga.

D r. A l in o  da C o s ta  M o n te iro  e A d r ia n s  J .  A .  U i t e r w a l l

Processo n ." RO-DC-lOO/78 da 2 a . R eg ião  .
R elator: Ex."'*' Sr. M in is tro  S ta r l in g  S oares
Revisor: K x — Sr. M in is tro  Raymundo de Souza Moura
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
, . . P ro ç .R e g l.d a  J .d o  T ra b a lh o  da 2 a .R e g iã o ,S in d .d o s ,O f ic ia is  K r c e
interessados: n e i r o s  ae sao P a u lo  e S in d .d a  In d .d e  M a rc e n a r ia  (m o ve is  de ma= 

d e ir a )  de Sao P au lo  e O u tro s  
Advogados: D r.p au lo  Chagas F e l is b e r to

D r .A lt iv o  Ovando e Vasco F la n d o l i  S o b r in h o

Pr.cesso n." RO-DC-468/78 da 2 a . R egião
R e la to r: E x .— Sr. M in is tro  H ild e b ra n d o  B is a g l ia  
Revisor: E x .— Sr. M in is tro  S t a r l in g  S oares
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o

, P ro c . R e g l.d o . T ra b , da ,2 a .R e g iã o , S in d .d o s  
Interessados:çao e do _ M o b i l ia r io .d e  M ogi das C ruzes e T ra b s .n as S in d , d.o  d o  M o b i l i a r i o  de M o g i das C r u s e s  e  s i n d ,  d a  i n d .  d e : S e r r a r i a s

í n t a r i a s , T a n o a r ia s ,Mads.Com pensadas e „L a m in a d a s ,A g lo m e ra d o s  e 
,as, de F ib r a  d e  M a d e ira  do E s ta d o  de Sao P au lo  Pa u lo  Chagas F e l is b e r t o

In d s .d a  C o n s tru  
n d ,d e  S e rra r ia s - ,

A d vo g a d o s : tagas
Dr. Vasco F la n d o l i  S o b r in h o

Processo n °  RO—DC—166/78  da l a .  R eg ião  
Relator: E x.”  Sr. M in is tro  S t a r l in g  S oares 
Revisor: Ex.— Sr. M in is tro  Raymundo de Souza Moura 
Espécíe: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
. . .  P ro c .R e g l.d o  T ra b a lh o  da l a .  R e g iã o , S in d .d o s  T ra b s .n a s  In d s .d o  

' V e s tu á r io  de P e t r o p o l is  e S in d .d a s  In d s .d o  V e s tu á r io  de F e tró p o  
l i s

Advogado»: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga
Dr. A l in o  da C o s ta  M o n te iro  e C la u d io n o r  de Souza Adão

Processo ° RO-DC-474/78 da l a .  R eg ião
R ela to r: E x.— S r. M in is tro  C o q u e ijo  C o s ta
Revisor: K x,— S r. M in is tro  A ry  C am p is ta
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o
. , P ro c .R e g l.d o  T ra b .d a  l a . R e g iã o ,S in d .d o s  C o n d u to re s  de V e ie s .e
interessados.Trabs. em T ra n s p o r te s  U rbanos de P a s s a g e iro s  no  Mun.do RJ e S in d .

das Emps.de T ra n s p o r te s  U rbanos de P a s s a g e iro s  do Mun.do RJ 
Advogados: D r . C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga

D r.Jo sé  E x p e d ito  T e ix e i r a  e D a v id  S i lv a  J ú n io r
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Processo n.“  RO-DC-492/78 da l a .  R egião
R elator: Ex....  Sr. .M in is tro  B a r a t a  s i l v a

Revisor: K x ." " Sr. M in is tro  COquei j O COSta
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em D is s íd io  C o le t iv o

P roc.R eg l . do T ra b .d a  la .R e g iã o ,S in d .d o s  P ro fe s s o re s  de N i t e r ó i  e 
interessa<tos:gj0 ¿ o n ç a lo  e S in d .d o s  E s ta b e le c im e n to s  de E n s in o  S e c u n d a rio  e 

P r im a r io  do E s ta d o  do R io  de J a n e iro  
Advogados: Dr. C a r lo s  A ffo n s o  C a rv a lh o  de F raga  

Dr. A c r í s io  de Moraes Rêgo B a s to s

Processo n ." A R - l l / 7 7

Rela to r: E x ." "  Sr. .M in istro  H i ld e b ra n d o  B is a g l ia  
Revisor: Kx."" Sr. M in is tro  S t a r l in g  SOcLTeS
Espécie: Ação R e s c is ó r ia
Interessados: C ia .d e  S eguros C ru z e iro  do S u l e V ic t o r  de O liv .e i r a

Advogados: Dr. Hugo G u e iro s  B e m a rd e s
Dr. A n tô n io  de Pádua R ib e ir o

Processo n.”  RO-AR-5/78 da 4a . R eg ião  
R elator: Ex.mo Sr. M in is tro  S t a r l in g  JSOãTeS

Revisor: E x.” “  Sr. M in is tro  Raymundo de Souza Moura 
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em Ação R e s c is ó r ia
Interessados: Lacy F ra n c is c o  R ib e ir o  e S u e ly  F r e i t a s  R ib e ir o  e Leon D in iz  e 

D o n a rio  Lopes dos S antos
Advogados: D r .  Hugo MÔSCa

D r . 'L u iz  R o d o lfo  P e d r o t t i

Pox-esso n.» R O -AR-233/78 da l a .  R eg ião
Rela to r: Ex.mo Sr. M in is tro  H ild e b ra n d o  B is a g l ia  
Revisor: E x.mo Sr. M in is tro  S t a r l in g  S oares 
Espécie: R ecurso  O rd in á r io  em Ação R e s c is ó r ia
Interessados: A fo n so  D in iz  F e r r e ir a  e Banco do E s ta d o  de M inas G e ra is  S/A

Advogados: D r .  F ra n c is c o  Lopes B rag a
Dr. Je s u s  de Godoy F e r r e ir a

Processo n.° R O -AR-443/78 tia  2 a . R eg ião
Relator: Kx.” " Sr. M inistr. S ta r l in g .  Soares
Revisor: E x .~  Sr. M inistro Raymundo de Souza M oura 
Espécie: R ecurso  O r d in á r io  em Ação R e s c is ó r ia
Interessados: E d i f í c i o  C ondom ín io  S an tana  e O l i v e i r a  Jo s é  de M oraes

Advogauos: Ur. C reso  Rosa de Souza 
Dr. G e ra ld o  L . da  S i lv a

As cau sas  c o n s ta n te s  da p re s e n te  p a u ta  e que não 
fo re m  ju lg a d a s  n e ssa  s e ssã o , e n t ra r ã o  em q u a lq u e r  
o u t r a  que se s e g u ir  in d e p e n d e n te  de n o va  p u b l ic a  
ç ã o .

B r a s í l i a ,  em 26 de ja n e i r o  de 1979 
KÊGLÉ5/JOSÊ HORTA BARBOSA 
S e c r e tá r io  do T r ib u n a l P leno

TERCEIRA TURMA
V is t a  ao r e c o r r id o ,  p o r  5 ( c in c o )  d ia s ,  p a ra  im pugnação 
( a r t . 543 -  c ó d ig o  de P ro ce sso  C i v i l )

•A I-4 2 2 2 /7 7
R e c o rre n te :  C e n t ra is  E lé t r i c a s  de S an ta  C a ta r in a  S /A  -  CELESC 
R e c o r r id o :  L u iz  Gonzaga Nunes 
Ao D r. L u iz  A. V ié i r a  V a le n te

A I - 4249/77
R e c o rre n te :  Em presa de T rn a s p o r te s  A t la s  L td a .
R e c o r r id o :  D a n ilo  B runo  da S i l v a  '
Ao D r. U l is s e s  R ie d e l de Resende

<

A I - 1410/78
R e c o rre n te :  S id e r ú r g ic a  D e d in i S /A  
R e c o r r id o :  A rc h id o  C a s s ia r io  e o u t ro  
Ao D r. U l is s e s  R ie d e l de Resende

R R -1598/77
E m ba rga n te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A  -  7a . D iv is ã o  -  Leo 

p o ld in a
Em bargado. J o e l F a r ia s  de N oronha e o u t ra

V is ta ,  ao em bargado, p o r  8 ( o i t o )  d ia s  p a ra  im pugnação 
A D ra . A l i c e  A lv e s  da  S i l v a

R R -2128/77
E m bargan te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l s/A -  7a . D iv is ã o  -  Leo 

p o ld in a
Em bargado: Pedro  Rosa e o u tro s

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  im pugnação 
Ao D r. Jua ce n y  T e ix e i r a  de Assumpção

RR-425O /7 7
E m ba rga n te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A  -  7a . D iv is ã o  -  Leo 

p o ld in a
Em bargado: W a ld y r de Souza e o u tro s

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  im pugnação 
Ao D r. A l in o  da C o s ta  M o n te iro

RR-4OOI/77
E m ba rga n te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A  -  S is te m a  R e g io n a l 

R io  de J a n e ir o  SR -  3 .
Em bargado: N o r iv a l  José  de M oraes e o u tro s

V is ta  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  im pugnação 
Ao D r. A l in o  da C o s ta  M o n te iro

P ro c .T S T -R R -3 53 2 /78

R e c o r re n te :  G e n e ra l E l e t r i c  do  B r a s i l  S /A  
R e c o r r id o :  A i l t o n  M edrado de Menezes 

Despacho
0 v .  a c ó rd ã o  r e g io n a l  de f l s .  3 6 /3 8 ,  negou p ro v im e n te  

ao r e c u rs o  da em presa ao fun dam e n to  de que é d e v id o  ao em pregado 
o pagam ento de f é r i a s  em d o b ro  quando o em pregado r d e ix a  u l t r a  
p a s s a r  o p e r ío d o  c o n c e s s iv o .

A r e v i s t a  e m p re s a r ia l ( f l s .  4 0 /4 2 )  a r g ú i  v io la ç ã o  do 
a r t . 143 , da  CLT e d iv e r g ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l  com a re s to s  que ' 
f irm a m  a te s e  de que:. "A  a n u ê n c ia  em g o z a r  f é r i a s  após o p e r ío d o  
s u c e s s iv o  im p o r ta  em a ju s te  e n t r e  as p a r te s ,  não  sendo d e v id o  o 
d o b ro  das m esm as". «.

C o n tra - ra z õ e s ,  às f l s .  4 4 /4 6 .
A d o u ta  P ro c u ra d o r ia  às f l s .  50 é p e lo  im p ro v im e n to . 
T r a ta - s e  de m a té r ia  o b je to  da súm u la  81.
Com base  no  a r t ig o  9e da L e i 5 .5 8 4 /7 0 ,  NEGO PROSSEGUI^ 

MENTO ao r e c u rs o .
P u b liq u e -s e .
B r a s í l i a ,  06 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : A ry  C a m p is ta  
M in is t r o  R e la to r

R R -1046/78
E m ba rga n te : Banco de C r é d ito  R e a l de M inas G e ra is  S /A  e S y lv io  ' 

Resende
(D rs .  Hugo G. B e m a rd e s  e M ig u e l Raimundo V. P e ix o to )  

E m bargados: os mesmos 
Despacho
A Turm a ass im  d e c id iu :

R ecu rso  da re c la m a d a
"A  m a te r ia  p r e s c r ic io n a l  f o i  d e c id id a  a t e o r  do P r e j i i  

gado 4 8 . Não con he ço .
Q uanto  à in c lu s ã o  da g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s tra l,  g r a t i f i 

cação  de t i t u l a d o  e co m issã o  d e ; c a rg o ,  conheço  p e la  d iv e r g ê n c ia .
No m é r i to ,  ao c o n t r á r io  do que a f ir m a  a r e c o r r e n te  a 

R e so lu çã o  9 /6 9  ( f l s .  1 4 /1 7 ) ,  em seus i t e n s  5 e 7 não e x c lu e  do 
c á lc u lo  da AMV as p a a c e la s  d e fe r id a s  p e la  in s tâ n c ia  o r d in á r ia .  ' 
Nego p ro v im e n to .

R e cu rso  do re c la m a n te :
NO In e r i to ,  a l e i t u r a  R e so lu çã o  9 /6 9  e e s p e c ia lm e n te  ' 

do docum ento  de f l s . 18 , d e m o n s tra  que a AMV f o i  i n s t i t u i d a  com o 
p r o p ó s i t o  de c o n c e d e r ao a p o se n ta d o  p ro v e n to s  ig u a is  ao dos empie 
gados em a t iv id a d e ,  como se em s e r v iç o  perm anecessem  a q u e la s " .

Nos p re s e n te s  em bargos s u s te n ta  o ré u  v io la ç ã o  ao ' 
a r t . 444 da CLT ju n ta m e n te  com os a r t s .  85 e 1090 d0 C ó d ig o  C iv i l ,  
bem como aos a r t ig o s  l l ,  643, 832 e 896 da CLT.

A le g a  a in d a  i n f r i n g ê n c ia  aos a r t ig o s  142 e 1 5 3 , §§ 22 
e 32 e 165 da C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l,  além  de c o n f l i t o  P r e to r ia n o .

:Mas as a le g a d a s  vidLações le g a is  e c o n s t i t u c io n a is  ' 
não  fo ra m  de m on s tra da s  e os a re s to s  t r a z id o s  à c o la ç ã o  e s tã o  su
p e ra d o s  p e lo s  r e i te r a d o s  p ro n u n c ia m e n to s  d e s te  C o le n d o  P le n o . 

I n d e f i r o  os em b arg os .
In t im e - s e .
B r a s i l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  — M in is t r o  P res ide n te  da 3a . Turma

R R -4959/77
E m bargan te : L u iz  de P in h o

(D r . U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Em bargado: C a r lo s  F re d e r ic o  B a s to s

(D r .  Jo sé  M a r t in s  C a th a r in o )
Despacho
A r e v i s t a  do re c la m a d o  f o i  p a rc ia lm e n te  c o n h e c id a  e 1 

p r o v id a  p a ra  a b s o lv e r  a r e c o r r e n te  da condenação im p o s ta  e d e te r  
m in a r  a r e in c lu s ã o  no f e i t o  do o u t r o  re c la m a d a .

T ra tam  os a u to s  de c o n t r a to  de pequena e m p re ita d a  e 
de a c o rd o  j u d i c i a l  que, c o n c i i ia n d o  as p a r te s  e s ta b e le c e u  a não 
im p u ta b i l id a d e  da re c la m a d a  no  que ta n g e  a d e te rm in a d o  d i r e i t o  ' 
p le i t e a d o ,  fa z e n d o , a s s im , c o is a  ju lg a d a .

Pede em bargos o a u to r  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t s . '  
467 do CPC, 896 da CLT e c o n f l i t o  p r e to r ia n o .
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Mas os d is p o s i t i v o s  m encionados não fo ra m  l i t e r a lm e n 
te  v io la d o s  e os a re s to s  c o la c io n a d o s  à d iv e r g ê n c ia  não  são espe 
c i f ic o s .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s p i l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o P r e s id e n te  da 3a . Turma

RR-10 47 /7  8
E m bargan te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A

(D r .  A r t u r  Gomes C ardoso  R a n g e l)
Em bargados: A fo n s o  A n a c le to  F e r r e i r a  e o u t ro s  

(D ra . S andra  de B a s to s  M e s q u ita )
Despacho
A Turma deu p ro v im e n to  á r e v i s t a  dos A u to re s  p a ra  que 

o TRT ju lg u e  o r e c u rs o  o r d in á r io  no m é r i to .
D is c u t iu - s e  que é da c o m p e tê n c ia  da J u s t iç a  do T ra b a 

lh o  d i r i m i r  l i t í g i o  e n t re  f u n c io n á r io  c e d id o  e a Rede F e r r o v iá  
r i a  F e d e ra l,  v e rs a n d o  d i r e i t o s  t r a b a lh is t a s ,  mesmo apôs a posen
t a d o r ia .

R e v is ta  c o n h e c id a  e p r o v id a ,  p a ra  que o E . T r ib u n a l  1 
R e g io n a l ju lg u e  o m é r i to  da c o n t r o v é r s ia ' como e n te n d e r  de d i r e i 
t o .

Nos em bargos a Reae s u s te n ta  c o n f l i t o  p r e to r ia n o  q u e ' 
j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do re c u rs o .

D e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro c e s s a m e n to  can 
a b e r tu r a  de v i s t a  ao em bargado p a ra  a re s p o s ta .

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o ¡B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

V is t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s ,  ao em bargado p a ra  im pugnação 
A D ra . S andra  de B a s to s  M esquita»

RR-1 0 6 9 /7 8
E m ba rga n te : G u id o  A f fo n s o  G r a f f  e o u t ro s

(D r .  S e rg io  R. A lo n s o )
Em bargado: B a n s u lv e s t  -  Banco de In v e s t im e n to  S /A

(D r .  W a ld y r P ed ro  M e n d ic in o )
Despacho
A Turma não  conheceu  da r e v i s t a  dos a u to re s ,  ass im  de

c id in d o :
"Sendo os re c la m a n te s  b a n c á r io s  e a em pregado ra  em pr£ 

sa  de c r é d i t o  não se a p l ic a  a e s ta  a s e n te n ç a  c o l e t i v a  que a le a n  
ça a q u e la  c a te g o r ia  p r o f i s s io n a l .

A l e i  g a ra n te  a n a t a l i n a  p r o p o r c io n a l nos casos  que 
e s p e c i f i c a ,  mas não a g r a t i f i c a ç ã o  s e m e s tra l p r o p o r c io n a l ,  e , no 
c a s o , a a n a lo g ia  le g is  se t o m a  im p o s s ív e l ,  j á  que a s e m e s tra l * 
f o i  c r ia d a  v o lu n ta r ia m e n te  p e lo  e m p re g a d o r."

Pede em bargos os a u to re s  a le g a n d o  v io la ç ã o  ao a r t . 896 
da CLT, bem como a c re s c e n ta  que o e n te n d im e n to  a d o ta d o  p e lo  v .  ' 
a c ó rd ã o  em bargado é c o n t r á r io  às norm as c o n t id a s  no  t i t u l o  I I I  , 
c a p . I * .  Seção I ,  e no t i t u l o  V I e a r t .  577 e t i t u l o  X , c a p . IV  ' 
da CLT e da ju r is p r u d ê n c ia  d e s ta  C o r te .

No que se r e f e r e  ao pagam ento da g r a t i f i c a ç ã o  semes 
t r a i  p r o p o r c io n a l ,  d e f i r o  os em bargos, d ia n te  da p o s s ív e l  d i v e r 
g ê n c ia  e d e te rm in o  o seu p ro c e s s a m e n to  com a b e r tu r a  de v i s t a  ao 
em bargado p a ra  a re s p o s ta .

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

V is t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  im pugnação 
Ao D r. W a ld y r P edro  M e n d ic in o

R R - l lO l/7 8
E m ba rga n te : N o e l V ie i r a  da  S i t a

(D r .  U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Em bargado: S anbra  -  S oc ied ade  A lg o d o e ir a  do N o rd e s te  B r a s i le i r o  

S /A
(D ra . V e ra  L ú c ia  S. de M oraes)
Despacho .
A r e v i s t a  do a u to r  não  f o i  c o n h e c id a  p o rq u e  a ju r is p m  

d ê n c ia  s o b re  t r a b a lh o  s u p le m e n ta r  h a b i tu a l  não tem  p e r t in ê n c ia  a 
e s p é c ie ,  0 R e g io n a l a f i r m a r a  que as h o ra s  e x t r a s  eram e v e n tu a is .

Nos em bargos o a u to r  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t .  896 da
CLT.

Mas a a le g a d a  v io la ç ã o  não  f o i  de m o n s tra d a  e is  que so 
b re  o f a t o  da h a b i tu a l id a d e  há p ro n u n c ia m e n to  r e g io n a l  não  susce  
t í v e l  de reexam e.

I n d e f i r o  os em bargos.
I n t im e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de dezem bro de 1978 

A ss im ando : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -1116/78
E m ba rga n te : R o b e rto  G ide on  G ra c ie  de C le rc o  

(D r . M a rc e lo  Paz A lv e s )
Em bargado: C ia .  E s ta d u a l de H a b ita ç ã o  do R io  de ja n e i r o  -CEHAb/ r j  

(Dr .  G ia rm iñ o  V i l a r d i )
Despacho
A r e v i s t a  do a u to r  não  f o i  c o n h e c id a  em p ro c e s s o  em ' 

que se d is c u te  a com provação  do abandono de em prego.
Nos em bargos o re c la m a n te  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t .  ' 

896 da  CLT bem como de o u t ro s  d i s p o s i t i v o s .
D ia n te  de uma p o s s ív e l  v io la ç ã o  do a r t ig o  m e n c io n a d o ' 

d e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu processam eriD  com a b e r tu r a  1 
de v i s t a  ao em bargado p a ra  a im pugnação.

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em bargado p a ra  im pugnação 
Ao D r, G ia n n in o  V i l a r d i

RR-1 1 4 9 /7 8
E m ba rga n te : João  K rug  S a ra iv a  e C ia  E s ta d u a l de  E n e rg ia  E lé t r i c a  

(D rs .  A l in o  da C. M o n te iro  e S i l v i o  C. L o re n z ) 
E m bargados: os mesmos 

.Despacho
A r e v i s t a  da r é  f o i  p r o v id a  p a rc ia lm e n te  p a ra  e x c l u i r  

da  condenação as h o ra s  e x t r a s .
Pede, em bargos ambas as p a r te s ,  s u s te n ta n d o  c o n f l i t o '  

p r e to r ia n o  que j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  de ambos os re c u rs o s .
D e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro ce ssa m e n to  ' 

Com a b e r tu r a  de v i s t a  às p a r te s  p a ra  a im pugnação.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is ta ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  aos em bargados p a ra  im pugnação 
Aos D rs . A l in o  da C o s ta  M o n te iro  e S i l v i o  C a b ra l L o ren z

R R -1159/78
E m b a rg a n te s : O d i l io  J o v in o  Machado e Z i v i  S /A  -  C u te la r ia

(D rs .  A l in o  da  C o s ta  M o n te iro  e E l i o  C a r lo s  E n g le r t )  
Em bargados: os mesmos 

Despacho
A Turm a deu p ro v im e n to  a r e v i s t a  da em presa p a ra  ex 

c l u i r  da condenação a rem u ne ração  das h o ra s  e x t r a s  e o r e s p e c t i 
v o  a d ic io n a l ,  e i s  que e x is te n t e  o a c o rd o  e s c r i t o  de com pensação ' 
de h o r á r io .

Pede em bargos o A u to r  a le g a n d o  v io la ç ã o  ao a r t .  59 §
29 da CLT, a lém  de c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

Mas a a le g a d a  v io la ç ã o  le g a l  não o c o r re u  e o a r e s to  ' 
a p re s e n ta d o  como p a ra d ig m a  não se p r e s ta  a c o n f ig u r a r  a d iv e rg e n  
c ia .

I n d e f i r o  os em b arg os .
In t im e - s e .

a s s in a d o : B a ra ta  S i lv a
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

R R -1182/78
E m ba rga n te : E sso B r a s i l e i r a  de P e t r ó le o  S/A 

(D r .  J u ra c y  G la v ã o  j ú n io r )
Em bargado: Newton C o l i  M achado)

(D r .  J .  P a u lo  B i t t e n c o u r t )
Despacho
A r e v i s t a  da ré  não f o i  c o n h e c id a  ass im  d e c id in d o  a '

Turm a:
"R e a lm e n te , a p a r te  a rgum en tou  que se p ro s s e g u iu  no ' 

f e i t o  t r a b a lh is t a  quando a in d a  p e n d ia  a g ra v o  de in s tru m e n to  do ' 
STF, in te n ta d o  c o n t r a  despacho  do P re s id e n te  do TST que t r a n c a r a  
o s e g u im e n to  do re c u rs o  e x t r a o r d in á r io ,  Mas não a p o n to u  q u a lq u e r  
dos m u ito s  d i s p o s i t i v o s  le g a is  que fo ra m  v io la d o s ,  ta n to  do CPC 
como da CLT, e o J u iz  não pode s u p le m e n ta r  a p a r te  na  m a té r ia  pa 
r a  c o n h e c im e n to  da r e v i s t a ,  que é re c u rs o  de ín d o le  e x t r a o r d in á 
r i a ,  máxime quando acompanhada de advogado.

0 p o n to  om isso  da d e c is ã o  que se v a i  a ta c a r  com rem é
d io  e x t r a o r d in á r io  im põe o p re q u e s t in n a m e n to  p ro v o c a d o  p o r  em bar 
gos d e c la r a t o r io s  (S úm ula  282 e 356 do S T F )".

Pede em bargos a r é ,  in v o c a n d o  os a r t s .  795 e 832 da
CLT.

Mas o r e c u rs p  a c h a -s e  d e s fund am e n tad o .
I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o P r e s id e n te  da 3a . Turma
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RR -1214/78
E m bargan te : U s in a  S id e r ú r g ic a  da B a h ia  S /A  -  U s ib a  

(D r . Jo sé  H e n riq u e  Lopes S oa res )
Em bargado: Raimundo Pacheco de Souza e o u t ro s  

(D r .  Newton C le y d e  A lv e s  P e ix o to )
Despacho
A r e v i s t a  dos a u to re s  f o i  c o n h e c id a  e p r o v id a  em p a r 

t e  p a ra  a c re s c e n ta r  à condenação o pagam ento como e x t r a s ,  das ho 
ra s  g a s ta s  n a  condução  dos re c la m a n te s  p a ra  o lo c a l  de s e r v iç o  , 
f o r n e c id a  g ra tu ita m e n te  p e la  em presa .

Pede em bargos a ré  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t s .  303 
e 128 do CPC, 832 e 896 da CLT, c o n t ra r ie d a d e  à Súm ula 90 e d i  
v e rg ê n c ia  ju r is p r u d e n c ia l .

Mas os a rgum en tos  da em bargan te  g ira m  em to r n o  de ma
t é r i a  f á t i c a .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -1222/78
E m b a rg a n te : José  E duardo  P in to  Vaz

(D r .  S e rg io  R o b e rto  A lo n s o )
Em bargado: A. T o n o l l i  S /A  -  I n d .  e Com. de M e ta is  

(D r .  A m í lc a r  de M oura C a ld e ir a )
Despacho
A r e v i s t a  do a u to r  não  f o i  c o n h e c id a  em p ro c e s s o  em 

que se d is c u te  d i r e i t o  a h o ra s  e x t r a s ,  e seus r e f le x o s .
Nos em bargos o a u to r  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t . 896 da 

CLT e c o n f l i t o  p r e to r ia n o .
Mas não o c o r re u  v io la ç ã o  le g a l  e s ta n d o  a m a té r ia ,  p o r  

o u t r o  la d o ,  s u p e ra d a  p e lo s  p ro n u n c ia m e n to s  i t e r a t i v o s  do P le n o . 
I n d e f i r o  os em b arg os .
In t im e - s e
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  -  M in is t r o  P re s id e ite  da 3a . Turma

R R -1224/78
E m bargan te : B runo  Moro

(D r .  Jo sé  T o r re s  das Neves)
Em bargado: Banco I t a ú  S /A

(D r . Em ygio S c u a r c ia lu p i)
Despacho
A Turma deu p ro v im e n to  a r e v i s t a  do Banco ass im  d e c i

d in d o  :
"0  a r t .  224 , § 22 p re v ê ,  e x p re s s a m e n te , a exce ção  pa 

r a  quem e x e rc e  como o r e c o r r id o ,  c a rg o  de c h e f ia .
A lém d is s o ,  a g r a t i f i c a ç ã o  de l / 3  deve s e r  c a lc u la d a ' 

p o r  f o r ç a  da l e i ,  s o b re  o s a lá r io  do c a rg o  e f e t i v o , n e s te  não  se 
com preendendo o a n u ê n io .

Pede em bargos o a u to r  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t i  
gos 896 e 22 4 , § 22 da CLT e c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  não o c o rre ra m  e s ta n 
do a m a té r ia  su p e ra d a  nos te rm ç s  da Súmula 42 .

I n d e f i r o  os em bargos .
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -1299/78
E m ba rga n te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A  

(D r .  C a r lo s  R o b e rto  0 . C o s ta )
Em bargado: M a r i le n e  S e i tz  C a s t i lh o  e outros 

(D r .  I ta m a r  P in h e ir o  M ira n d a )
Despacho
A r e v i s t a  da REDE não  f o i  c o n h e c id a  p o r  não d e m o n s tra  

da a v io la ç ã o  dos a r t ig o s  302, 348 e 462 do CPC e in e s p e c i f i c a  a 
ju r is p r u d ê n c ia  t r a z id a  _a c o t e jo .

. T ra ta m  os a u to s  de p e d id o  de r e in te g r a ç ã o  ou in d e n iz a  
ção  em d o b ro .

Pede em bargos a REDE, s u s te n ta n d o  v io lç ã o  dos a r t s .  ' 
896 e 498 CLT, 302 e 348 do CPC, 153 § 42 da C o n s t i t u iç ã o  Fede 
r a l  e c o n f l i t o ,  p r e to r ia n o .

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  e c o n s t i t u c io n a is  nàb 
fo ra m  de m on s tra da s  não o c o rre n d o  tam pouco c o n f l i t o  p r e to r ia n o ,  ' 
d ia n te  da f a t ic id a d e  da m a té r ia .

I n d e f i r o  os em bargos.
I n t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -1306/78
E m ba rga n te : Banco N a c io n a l S /A

(D r .  C a r lo s  O d o ric o  V. M a r t in s )
Em bargado: P a u lo  C e sa r P ra te s  B r i t o

(D r .  C ló v is  Sam paio Chagas)

Despacho
A Turma conheceu  da r e v i s t a  do Banco mas n e g o u - lh e  pro 

v im e n to  asám d e c id in d o :
"B a n c á r io  que não tem s u b o rd in a d o s , em bora denom inado 

"s u b c h e fe "  e re ce b e n d o  g r a t i f i c a ç ã o  de fu n ç ã o , nã o  se e n q u a d ra  1 
n a  e xce ção  do a r t . 2 2 4 , § 22 da CLT, e p o r ta n to  fa z  ju s  à rem une
ra ç ã o , como e x t r a s ,  das .h o ra s  t ra b a lh a d a s  em e xc e s s o  da jo rn a d a  
de s e is  h o r a s . "

Nos em bargos o Banco s u s te n ta  c o n f l i t o  p r e to r ia n o  que 
j u s t i f i c a  o l i v r e  t r â n s i t o  do re c u r s o .

D e f i r o  os em bargos e d e te rm in o  o seu p ro ce ssa m e n to  can 
a b e r tu r a  de v i s t a  ao e m b a la d o  p a ra  a im pugnação .

In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

V is t a ,  p o r  8 ( o i t o )  d ia s  ao em oargado, p a ra  im pugnação 
Ao D r. C ló v is  Sampaio Chagas

R R -1308/78
E m ba rga n te : Jo sé  de Azevedo M atos

(D r .  Jo sé  T o r re s  das Neves)
Em bargado: H o té is  O thon S /A

(D r .  D e o c lid e s  B a r re to  de A. N e tto )
Despacho
A r e v i s t a  do ré u  f o i  p r o v id a  p a ra  d e te rm in a r  a b a ix a '  

dos a u to s  ao Eg. R e g io n a l p a ra  que e s te  ju lg u e  o re c u rs o  o r d in á 
r i o  como de d i r e i r o .

E is  a em enta do a c ó rd ã o :

" ILEGITIM IDADE DE REPRESENTAÇÃO -  A s s in a n d o  re c u rs o  ' 
advogado sem p ro c u ra ç ã o  e a p r o p r ia  p a r te  que n a  J ,  do T ra b a lh o  
tem o " ju s  p o s tu la n d i"  -  não  ,9e pode d e s p re z a r  esse  a to  só  p o r  
que a a s s in a tu r a  de quem f ir m o u  p e la  ra z ã o  s o c ia l  da  em presa é 
i l e g í v e l .  Im p e n d ia , ao m enos, r e a l i z a r  d i l i g ê n c ia  p a ra  e s c ia r e  
c e r " .

Pede em bargos o a u to r ,  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  do a r t .  ' 
896 da CLT e c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

l¡las a a le g a d a  v io la ç ã o  le g a l  não f o i  d e m o n s tra d a , ca 
re c e n d o , a in d a  o a r e s to  c o la c io n a d o  de e s p e c i f ic id a d e .

In d e f i r o  os em b arg os .
I n  t im e -s e .
B r a s í l i a ,  13 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

R R -1314/78
E m ba rga n te : Is a a c  G o n ça lve s  R e inoso

(D r .  Raimundo Lim a e S i lv a )
Em bargado. Com panhia M u n ic ip a l de T ra n s p o r te s  C o le t iv o s  

(D r .  Jo sé  A lb e r to  C ou to  M a c ie l)
Despacho
A Turma conheceu  da r e v i s t a  da ré  e no  m é r i to ,  d e u - ' 

lh e  p ro v im e n to  ao s e g u in te  e n te n d im e n to :
E s ta b e le c e n d o  a LOPS o c r i t é r i o  de a p o s e n ta d o r ia  es 

p e c ia l ,  o m enor tempo p o r  e le  im p o s to  não a l t e r a  os r e q u is i t o s  e 
c o n d iç õ e s  emanadas da em presa v i s t o  que a com p lem en tação de apo
s e n ta d o r ia  é uma r e g a l ia  e s ta b e le c id a  u n i la te r a lm e n te ,  c u ja  con
cessã o  n ã o  pode s e r  a m p lia d a  p a ra  o n e ra r  quem se o b r ig o u  a con
c e d ê - la .

Pede em bargos o A u to r  a le g a n d o  que o V. A có rd ão  em 
b a rg a d o  v io lo u  os a r t s .  444 e 468 da CLT, o a r t . 62 e seu § 22 do 
D e c re to  L e i 4 .6 5 7 /4 2 ,  os a r t s .  55 e 85 , do C ó d ig o  C i v i l  e o § '
32 do a r t .  153 da C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l.

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  se  en con tra m  s u p e ra 
das p e la  u n ifo rm e  ju r is p r u d ê n c ia  d e s te  T r ib u n a l c o n s u b s ta n c ia d a ' 
na  Súm ula 92 .

I n d e f i r o  os em bargos.
I n t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

RR-13 63 /7 8  -
E m ba rga n te : Banco B am erindus  d a  B r a s i l  S /A  

(D r .  M á rc io  G o n t i jo )
Em bargado: Jurm ea Dom ingues

(D r .  José  M a r ia  de Souza A nd ra d e )
Despacho
F o i negado p ro v im e n to  à r e v i s t a  do Banco, d e c id in d o  ' 

a Turm a que:
"A  com provação do d e p ó s ito  deve s e r  f e i t a  d e n tro  do ' 

p ra z o  r e c u r s a l .  Na h ip ó te s e ,  i s t o  o c o r re u  som ente após a a le g a  
ção de d e s e rç ã o  f e i t a  em c o n t r a - r a z õ e s " .

Nos em bargos o Banco s u s te n ta  v io la ç ã o  aos a r t s .  8 1 8 ' 
da CLT, 397 , 224 e 154 do CPC, 153 § 22 da L e i M a io r  e c o n f l i t o '  

^ p r e to r ia n o .
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Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  não o c o rre ra m  e s ta n d o  a ma
t e r i a  p õ r  o u t ro  la d o ,  s u p e ra d a  p e lo  e n te n d im e n to  d o m in a n te  no 
P le n o .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s i l ia - ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

RR-14 05 /7 8
E m b a rg a n te : P a u lo  R o b e rto  P e res  de L a to r r e  

(D r .  José  T o r re s  das Neves)
Em bargado: Banco do E s ta d o  do R io  G rande do S u l S/A 

(D r .  Jo sé  A lb e r to  C o u to  M a c ie l)
Despacho
A r e á s ta  do a u to r  f o i  c o n h e c id a  apenas q u a n to  a i n t e 

g ra ç ã o  das h o ra s  e x t r a s  h a b i tu a is  nas g r a t i f i c a ç õ e s  s e m e s tra is  e , 
no m é r i to ,  p r o v id a  p a ra  a c re s c e r  à condenação o c á lc u lo  das ho 
ra s  e x t r a s  nas g r a t i f i c a ç õ e s  s e m e s tr a is .

Pede em bargos o a u to r ,  s u s te n ta n d o  v io la ç ã o  dos a r t s .  
896 ¿a CLT e 153 § l 2 da C o n s t i t u iç ã o  F e d e ra l.

Mas as a le g a d a s  v io la ç õ e s  le g a is  não o c o rre ra m  e is  q ifi 
a m a té r ia  é re a lm e n te  de fa to s  e p ro v a s .

I n d e f i r o  os em bargos.
I n t im e - s e .
B r a s í l i a ,  14 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

R R -1521/78
E m bargan te : João  G u im arães e outros 

(D r .  RÔmulo M a rin h o )
E m bargadn te : Rede F e r r o v iá r ia  F e d e ra l S /A  -  S is te m a  R e g io n a l R io  

de J a n e ir o  -  SR .3 
(D r .  A ry  A lv e s  de M oraes)
Despacho
A Turma não conheceu  da r e v i s t a  do a u to r  ass im  d e c id i i  

do:
"Os t r ê s  a c ó rd ã o s  c o la d o s  a f l s l 0 6  nã o  são e s p e c í f ic a  

Cuidam de p r e ju í z o  e de n u l id a d e  da s e n te n ç a , o que, no  c a s o , nã) 
o c o r re u ,  dado c o n te r  fun dam e n taçã o  j u r í d i c a  b a s ta n te  o a r e s to  r e 
c o r r id o ;  Em c o n s e q u ê n c ia , e p a la  mesma ra z ã o , não fo ra m  h ç s t i l i  
zados os a r t s .  33 3 , I I  e 334 do CPC, e 832 da CLT.

Q uanto à s u p re s s ã o  do t r a b a lh o  aos sábados não  há espe 
c i f i c i d a d e  dos ju lg a d o s  t r a z id o s  a f l s .  10 7 " .

Pede em bargos o a u to r  i n s i s t i n d o  que o a p e lo  s a t is f a z  
in te g r a lm e n te  os r e q u is i t o s  de a d m is s ib i l id a d e  c o n s ta n te s  das 1 
a l ín e a s  do a r t .  896 da  CLT que a f ir m a  v u ln e ra d o  p e lo  v .  a c ó rd ã o 1 
em bargado. S u s te n ta  a in d a  v io la ç ã o  ao a r t .  333, I I  do CPC e 8 3 2 ' 
c o n s o l id a d o .  A lém de c o n f l i t o  p r e to r ia n o .

Mas as v io la ç õ e s  le g a is  a p o n ta d a s  não  fo ra m  d e m o n s tra  
das e a d iv e r g ê n c ia  c o la c io n a d a  é in e s p e c í f i c a .

I n d e f i r o  os em bargos.
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  15 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i l v a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -1558/78
E m bargan te : Jo sé  T e o d o ro  S o b r in h o

(D r .  U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Em bargado: M e ta l Leve S /A  -  I n d ú s t r i a  e C o m érc io  

(D r .  P a u lo  R o b e rto  A n tu n e s  da C ru z )
D espacho
A R e v is ta  do A u to r  não  f o i  c o n h e c id a  p o rq u e  a d iv e r g ®  

c ia  não  e ra  e s p e c í f ic a  e v io la ç ã o  dos a r t s .  453 e 461 não  o c o r re  
r a  p o r  t r a t a r - s e  de m a té r ia  in t e r p r e t a t i v a .

D is c u te - s e  n o  p ro c e s s o  e q u ip a ra ç ã o  s a l a r i a l  e x is te n  
te  tem po de s e r v iç o  m a io r  de d o is  anos e n t re  A u to r  e p a ra d ig m a .

Nos em bargos o A u to r  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t ig o  8 9 6 ' 
da CLT, mas a a le g a d a  v io la ç ã o  não f i c o u  d e m o n s tra d a .

I n d e f i r o  os em bargos. 4
In t im e - s e .
B r a s í l i a ,  12 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3a . Turma

R R -I658/78
E m bargan te : P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S /A  -  P e tro b rá s  

(D r .  Ruy J o rg e  C a lda s  P e r e ir a )
Em bargado: Jo sé  F ra n c is c o  dos S an tos

(D r .  U l is s e s  R ie d e l de Resende)
Despacho
A r e v i s t a  da r é  não f o i  c o n h e c id a  em p ro c e s s o  em q u e ' 

se d is c u te  a p o s s ib i l id a d e  de e q u ip a ra ç ã o  t ra b a lh a n d o  o p a r a d ig 
ma em o u t r a  c id a d e .  A p l ic o u - s e  a súm u la  23 .

No s em bargos a r é  s u s te n ta  v io la ç ã o  do a r t .  896 da 
CLT e c o n t ra r ie d a d e  à p r ó p r ia  súm u la  23 .

Mas a Súm ula 23 f o i  c o r re ta m e n te  a p l ic a d a ,  não re s ta n  
do d e n fo n s tra d a  a v io la ç ã o  ao a r t .  896.

I n d e f i r o  os em b arg os .
I n t im e - s e ‘.
B r a s í l i a .  12 de dezem bro de 1978 

A s s in a d o : B a ra ta  S i lv a  
M in is t r o  P re s id e n te  da 3 a . Turma

B r a s í l i a ,  24 de ja n e i r o  de 1979

S e c r e t  *  d a 3a . Turma 
Ma. das g r a ç a s  C a ia za n s  B a r r e i r a


